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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO- IPE Prev 

 

R E S O L U Ç Ã O CA Nº. 01/2021 

  

 

 

                      O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IPE PREV, no uso 

da competência que lhe é conferida pelo art. 5º, incisos I a XIV, da Lei 

Complementar nº 15.143, de 5 de abril de 2018, reunido em sessão ordinária 

realizada nesta data, instaurada na forma do parágrafo 6º do artigo 11 do Regimento 

Interno do extinto Conselho Deliberativo, até que seja editado o novo,  

 

  RESOLVE,  

 

  APROVAR, por unanimidade de 10 (dez) votos dos 

Conselheiros presentes à sessão ordinária da presente data, o voto do Relator, 

Conselheiro Luís Fernando Alves da Silva, no Processo nº 20/2442-0004091-3, que 

se posicionou: 

 

1 - Pela aprovação da Política Anual de Investimentos para o exercício de 

2021 nos seguintes termos: 

 

1.1 Pelo estabelecimento da meta atuarial de 4,0% ao ano acrescida da 

correção pelo IPCA; 

 

1.2  Pela recomendação de que, em havendo qualquer movimento objetivo 

em direção ao desencaixe de valores do FUNDOPREV Civil, em 

decorrência de decisão objetiva quanto à executablidade dos dispositivos 

da Lei Complementar Estadual nº 15.511/2020, tal situação deva passar 

pela apreciação do Conselho de Administração, uma vez que 

necessariamente irá interferir na apreciação da próxima avaliação 

atuarial e da própria execução da política de investimentos ora proposta; 

 

      APROVAR, por maioria de 9 (nove) votos dos Conselheiros 

presentes à sessão ordinária da presente data, o acréscimo apresentado em sessão, 

no sentido da vedação expressa de aplicação dos recursos financeiros em bancos 

privados até que se obtenha o aval do controle externo exercido pelo Tribunal de 
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Contas do Estado do Rio Grande do Sul; vencida a Conselheira Cláudia Ruzicki 

Kremer, que admitia a aplicação dos recursos em bancos privados, nos termos de 

posicionamento adotado em Parecer nº 17.679/19 da Procuradoria-Geral do Estado. 

 

    APROVAR, por maioria de 8 (oito) votos dos Conselheiros 

presentes à sessão ordinária da presente data, a proposição apresentada em 

sessão pelo Conselheiro Filipe Costa Leiria, no sentido de solicitar-se à Presidência 

do Ipe Prev esclarecimentos complementares a respeito da realidade material que 

enseja os Riscos Operacionais contemplados no Plano Anual de Investimentos e as 

medidas que possam ser concretamente adotadas para seu enfrentamento, 

vencidos neste ponto o Presidente e a Conselheira Cláudia Ruzicki Kremer. 

 

 

  Sessão virtual, 13 de janeiro de 2021. 
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